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REQUERIMENTO 

 

Solicita informações ao executivo, sobre a possibilidade 
de implantação de cobertura/abrigo de ponto de ônibus 
na Rua Major da Cunha Soares, próximo ao nº 527 na Vila   
Fiori.  

Considerando que este Vereador foi procurado por munícipes que utilizam o 

transporte público na Vila Fiori e os mesmos solicitam a instalação de um abrigo no ponto de 

ônibus. 

Considerando que em dias chuvosos ou com muito sol, a situação complica 

ainda mais, pois não tem nenhum local para se abrigarem. 

Considerando que os usuários do transporte coletivo no bairro, fizeram um 

abaixo assinado, solicitando a implantação da cobertura e conforme fotos abaixo, é possível 

verificar que um pouco à frente do ponto é possível a instalação. 

Considerando que a URBES - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 

Sorocaba, tem como atribuições organizar e prestar o serviço público de transporte coletivo 

de passageiros: planejar, controlar e fiscalizar os serviços,  fretamento, transporte de 

escolares e transporte de cargas, implantar, gerenciar e explorar estacionamentos de veículos 

e estações terminais de passageiros em próprios da Prefeitura ou em vias públicas, executar 

serviços e obras no sistema viário, relacionados com suas atribuições, gerenciar o caixa único 

do Sistema de Transporte Público. 

REQUEIRO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, retorno 
referente as informações abaixo: 

1) Existe possibilidade de instalação de ponto de ônibus com 

abrigo no local mencionado acima?  

2) Se sim, para quando? 

3) Se não, por qual motivo? 

S/S., 14 de outubro de 2025.   

CRISTIANO PASSOS 

Vereador 
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